
 

TERMO DE CONTRATO Nº 11/2020

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO
ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP E A
EMPRESA ZOOM TECNOLOGIA LTDA.
PROCESSO: 04600.0002794/2018-75 

 

A  Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap),
com sede no SAIS área 2A, na cidade de Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, Diogo Godinho
Ramos Costa, CPF nº 097.376.087-71, carteira de identidade nº 0203936232 -
SSP/RJ, residente nesta capital, nomeado pela Portaria nº 1.821 da Casa da Civil, da
Presidência da República, de 30 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União
em 31 de maio de 2019, com atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020 e competência delegada pela Portaria nº
411, de 30 de novembro de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Zoom
Tecnologia LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.105.781/0001-65, sediada na
Avenida das Águias, Nº 162, Bairro: Pedra Branca - Palhoça/SC CEP: 88.137-280,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Guilherme
Nunes Silva, inscrito na Carteira de Identidade sob o nº 5.300.535, expedida pela
SSP/SC, e CPF nº 053.852.669-65, tendo em vista o que consta no Processo nº
04600.002794/2018-75 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e do Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços nº 11/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de switches core e
de acesso, e solução de rede WI-FI de última geração, para modernização da
infraestrutura de rede da Enap, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital (SEI nº 0431934).
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão de nº 11/2020,
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Lote Item Descrição Unidade Identificação
CATMAT Quantidade

 
 
 
1
 
 
 

1 Switch Core Un 393275 1
2 Serviços de Instalação - Item

1 Un 27111 1
3 Switch 24 portas PoE+ Un 330635 50
4 Serviços de Instalação - Item

3 Un 27111 50
5 Switch 48 portas PoE+ Un 462551 17
6 Serviços de Instalação - Item

5 Un 27111 17
7 Serviços de Treinamento Un 20052 1

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993,
considerando a natureza continuada dos serviços.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de  R$ 2.489.930,00 (dois
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milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil e novecentos e trinta reais.),
conforme quadro abaixo:
Grupo Item Descrição Marca Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

1 Switch Core Huawei Quidway S7712 1 R$ 395.000,00 R$ 395.000,00
2 Serviços de Instalação -

Item 1   1 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

3 Switch 24 portas PoE+ Huawei CloudEngine S5732-
H24UM2CC 50 R$ 27.000,00 R$ 1.350.000,00

4 Serviços de Instalação -
Item 3   50 R$ 1.300,00 R$ 65.000,00

5 Switch 48 portas PoE+ Huawei CloudEngine S5732-
H48UM2CC 17 R$ 35.000,00 R$ 595.000,00

6 Serviços de Instalação -
Item 5   17 R$ 1.290,00 R$ 21.930,00

7 Serviços de Treinamento   1 R$ 45.000,00 R$ 45.000,00
Valor Investimento Switches (Itens 01, 03 e 05) R$ 2.340.000,00
Valor Custeio Switches (Itens 02, 04, 06 e 07) R$ 149.930,00

Valor Total Switches R$ 2.489.930,00
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 114702/11401;
4.1.2. Nota de Empenho: 2020NE800681; 2020NE800682; 2020NE800684
(SEI nºs 0460115, 0460116 e 0460117);
4.1.3. Fonte: Orçamento Enap;
4.1.4. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001;
4.1.5. Elemento de Despesa: 0002;
4.1.6. PI: A3001 - Tecnologia da Informação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados da data do aceite definitivo das ordens de serviço.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das seguintes
documentações:

5.2.1. regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu
domicílio ou sede, por meio de consulta on-line junto ao SICAF.
5.2.2. documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.
5.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.
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5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução
com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                        I = (6/100)                      I = 0,00016438
                                           365                          
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções
necessárias, não respondendo a Enap por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Será exigida da contratada, no momento da assinatura do contrato, a
prestação de garantia contratual pela execução das obrigações assumidas, no valor
de 5%  (cinco por cento) do valor contratado, cabendo à contratada optar por uma
das modalidades previstas em lei: caução em dinheiro ou título da dívida pública,
fiança bancária e seguro-garantia.
7.2. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o
término do contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no art. 56, §
4º, da Lei nº 8.666, de 1993, se for o caso.
7.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a
contratada se obrigará a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data em que for notificada pela contratante.
7.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, a contratada fará o devido
recolhimento em entidade bancária e conta indicada pela contratante. Em se tratando
de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador
dos benefícios previstos nos arts. 827 e 836 do Código Civil.
7.5. Encerrada a vigência contratual, a empresa solicitará a devolução da
garantia ao fiscal do contrato através de documento contendo o timbre da empresa
e assinado pelo responsável.
7.6. A área responsável irá elaborar ofício autorizando a contratada a retirar o
valor junto à instituição em que se encontra a garantia.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital, quais sejam:
8.2. A entrega pela CONTRATADA deverá ser realizada no prazo máximo de
até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço.
8.3. A entrega será nas dependências da Enap: Sais Área 2A, Setor Policial
Sul, Brasília/DF, CEP 70.610-900.
8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente a partir da entrega, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
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material e consequente aceitação.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital, quais sejam:
9.2. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será
designado representante da Enap, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, que
se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
9.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Enap ou de seus agentes, em conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.4. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Enap:

9.4.1. Fiscal Técnico do Contrato  – Servidor representante da Área de
Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para
fiscalizar tecnicamente o contrato.
9.4.2. Fiscal Administrativo do Contrato – Representante da área
administrativa, indicado formalmente pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos.
9.4.3. Fiscal Requisitante do Contrato – Servidor representante da Área
Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para
fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da
Informação.
9.4.4. Gestor do Contrato – Servidor com atribuições gerenciais,
designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da
execução contratual, indicado por autoridade competente.

9.5. A contratada deverá nomear o seguinte ator para representá-la junto à
Enap:

9.5.1. Preposto - Representante da CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as
principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

9.6. Reunião Inicial
9.6.1. Compreende-se como reunião inicial a cerimônia que deverá ser
realizada após a assinatura do contrato, na qual devem ser apresentados os
representantes tanto da CONTRATADA quanto da CONTRATANTE, com o objetivo
de alinhar o início da prestação dos serviços.
9.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar o Preposto e o Supervisor
Técnico e a CONTRATANTE deverá apresentar o Gestor e os fiscais do contrato,
sendo estes indispensáveis nessa reunião.
9.6.3. A CONTRATANTE responderá a todas as dúvidas da CONTRATADA
relativas ao contrato.
9.6.4. A CONTRATANTE apresentará os modelos dos documentos que
serão utilizados na execução do contrato.
9.6.5. A reunião acontecerá nas dependências da CONTRATANTE,
conforme agendamento realizado com todos os participantes.
9.6.6. Ao final da reunião deverá ser elaborada uma ata que deverá ser
aprovada por todos os participantes da reunião.

9.7. Período de Ambientação
9.7.1. É o período em que a CONTRATADA iniciará as atividades na
CONTRATANTE, com suporte da mesma, sendo formalmente introduzida no
ambiente de trabalho.
9.7.2. Ficam definidos os primeiros 30 (trinta) dias de execução de serviço
como período de ambientação.
9.7.3. Nesse período será realizada a absorção de conhecimento
necessário.
9.7.4. Durante esse período os ANS serão apurados, mas não irão resultar
em glosas previstas no Termo de Referência.
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9.7.5. O fato da não aplicação de glosas, descritos no dispositivo anterior,
não exime a CONTRATADA de primar pela execução correta, dentro do prazo e
da qualidade esperada das atividades e serviços solicitados.

9.8. Operação Continuada
9.8.1. Período em que a CONTRATADA executará todas as atividades e
serviços previstos no Catálogo de Serviço após o período de ambientação.
9.8.2. Nessa fase serão aferidos integralmente os ANS, pela equipe de
fiscalização, para cada atividade executada pela CONTRATADA e aplicada as
devidas glosas e penalidades previstas no Termo de Referência.

9.9. Encerramento e Transição Contratual
9.9.1. No caso da finalização do contrato, a CONTRATADA deverá prestar à
CONTRATANTE toda a assistência necessária à continuidade dos serviços
prestados.
9.9.2. A transição contratual deverá ser orientada por um Plano de
Transição Contratual, sob a responsabilidade da CONTRATADA, que deverá ser
apresentado à CONTRATANTE, 03 (três) meses antes da finalização do contrato
sem ônus adicional.
9.9.3. No Plano de Transição Contratual deverão constar todas as
atividades para a transferência de conhecimento e encerrar-se até 15 dias antes
do término do contrato, sendo mantida a execução do contrato até o termino do
mesmo.

9.10. Transferência de Conhecimento
9.10.1. Toda e qualquer informação produzida no âmbito da execução do
objeto do contrato pela empresa prestadora dos serviços será de propriedade da
CONTRATANTE e fica a CONTRATADA obrigada a documentar e registrar os
produtos, serviços e eventos observando as metodologias e ferramentas
utilizadas na Enap.
9.10.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA garantir o repasse
bem sucedido de todas as informações necessárias para a continuidade dos
serviços pela CONTRATANTE ou empresa por ela designada.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10.2. São deveres e responsabilidade da CONTRATANTE:

10.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de
servidores especialmente nomeados, de acordo com a Lei nº 8.666, de 1993.
10.2.2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências da
Enap, quando necessário, para realização dos serviços, de acordo com normas e
procedimentos previamente estabelecidos.
10.2.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, do valor
resultante da execução dos serviços, consoante as condições estabelecidas
neste Termo de Contrato.
10.2.4. Informar à CONTRATADA atos que possam interferir direta ou
indiretamente nos serviços prestados.
10.2.5. Notificar, formal e tempestivamente, à CONTRATADA sobre
quaisquer irregularidades e inconformidades observadas durante a execução do
contrato.
10.2.6. Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades
verificados na execução das atividades objeto do Termo de Referência, bem
como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos,
quando em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou
inconveniente para a Enap.
10.2.7. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, por intermédio de profissionais designados.
10.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos técnicos da empresa CONTRATADA, necessários à execução do
objeto deste Termo de Contrato.
10.2.9. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços
entregues pela CONTRATADA.
10.2.10. Efetuar a homologação e dar aceite definitivo dos serviços nos
prazos estabelecidos.
10.2.11. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais
concedidas à CONTRATADA e a seus representantes ao final do contrato e
quando houver substituições na equipe que atende à Enap.
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10.2.12. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais
trabalhistas da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de efetuar o
pagamento devido.

10.3. São deveres e responsabilidade da CONTRATADA:
10.3.1. Cumprir fielmente as condições e exigências contidas no Termo de
Referência e seus anexos.
10.3.2. Manter preposto, e substituto, responsáveis pela supervisão
permanente dos serviços prestados, durante todo o período de vigência do
contrato, com poderes de representante legal para tratar de todos os assuntos
relacionados ao contrato, em atenção aos art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sem
ônus adicional para a Enap.
10.3.3. Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe
integralmente os ônus decorrentes. Essa fiscalização se dará independentemente
da que será exercida pela Enap.
10.3.4. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos
os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução
do objeto do presente Termo de Contrato, tais como impostos, taxas,
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, sem qualquer ônus
adicional à Enap.
10.3.5. Comunicar à equipe de fiscalização do contrato, formalmente,
quando verificar quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou
a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.
10.3.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela equipe
de fiscalização do contrato.
10.3.7. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por
quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar à
Enap ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos
serviços, devendo, nesses casos, a Enap abater o valor correspondente dos
pagamentos devidos.
10.3.8. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente de todas as reclamações
e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam
eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Enap, procedentes da
prestação dos serviços do objeto desta contratação.
10.3.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da
Enap.
10.3.10. Instruir seus empregados quanto à obrigatoriedade de acatar as
normas internas da Enap.
10.3.11. Substituir de imediato, qualquer profissional cuja conduta seja
considerada inconveniente pela Enap.
10.3.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em conformidade com art. 55,
inciso XIII, da Lei 8.666, de 1993, incluindo a atualização de documentos de
controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente
exigíveis.
10.3.13. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto
ao endereço, razão social e contatos.
10.3.14. Atender às solicitações da Enap, de acordo com as especificações
técnicas, procedimentos de controle administrativo e cronogramas físicos que
venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto
do Termo de Referência.
10.3.15. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. Providenciar a imediata
correção das deficiências apontadas pela Enap quanto à execução das atividades
previstas.
10.3.16. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos
disponibilizados pela Enap.
10.3.17. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação
acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da
administração da Enap.
10.3.18. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados,
com experiência e conhecimento compatíveis com os serviços a serem
realizados, apresentando, quando solicitado pela Enap, as comprovações
necessárias.
10.3.19. Submeter as decisões e os documentos técnicos dos projetos à
aprovação da área de TI da Enap.
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10.3.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às
leis trabalhistas, de previdência social e normas regulamentadoras da medicina e
segurança do trabalho.
10.3.21. Adequar os seus recursos humanos e materiais visando atender as
demandas solicitadas pela Enap na medida em que não existe compromisso na
distribuição uniforme das demandas ao longo do contrato.
10.3.22. Entregar à Enap todos os arquivos, versões finais de produtos,
documentos e quaisquer outros artefatos produzidos. A ausência de qualquer
item acarretará aplicação das sanções administrativas.
10.3.23. Assinar o contrato em até cinco dias úteis a partir da convocação da
Enap.
10.3.24. Submeter sua equipe de trabalho a programa de desenvolvimento de
competências de acordo com as tecnologias adotadas pela Enap, sem custo
adicional.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital, quais sejam:
11.2. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto
nº 10.024, de 2019, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de
fornecedores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais
a CONTRATADA que:

11.2.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.
11.2.2. apresentar documentação falsa.
11.2.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
11.2.4. ensejar o retardamento da execução do objeto.
11.2.5. não mantiver a proposta.
11.2.6. cometer fraude fiscal.
11.2.7. comportar-se de modo inidôneo.

11.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, a
CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
União, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

11.3.1. advertência.
11.3.2. multa, na forma prevista no Termo de Referência.
11.3.3. impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até
dois anos.
11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Enap pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no subitem anterior.

11.4. Também está sujeita às penalidades do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº
8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

11.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
11.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação.
11.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A CONTRATADA estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos
seguintes casos:

11.5.1. Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou a
Ordem de Execução de Serviços, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
total adjudicado, recolhida no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados
da comunicação oficial.
11.5.2. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por
cento).
11.5.3. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor de 1/12 avos
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do total contratado, nos casos:
11.5.3.1. glosa igual ou superior a 20% por 03 meses consecutivos.
11.5.3.2. glosa igual ou superior a 10% por 06 meses consecutivos.
11.5.3.3. glosa igual ou superior a 10% por 09 meses não consecutivos
no intervalo de um ano.
11.5.3.4. multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor de 1/12
avos do total contratado, quando houver glosa igual ou superior a 20% por
06 meses consecutivos.
11.5.3.5. multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura,
por descumprimento de obrigações previstas no Termo de Referência e
seus anexos.
11.5.3.6. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o total
contratado, no caso de inexecução parcial do contrato. Será considerado
como inexecução parcial a recusa injustificada de execução de Ordens de
Serviço e o atraso superior a 30 dias em quaisquer dos prazos previstos
nos Níveis Mínimos de Serviço.
11.5.3.7. multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o total
contratado, no caso de inexecução total. Será considerado como
inexecução total o atraso superior a 60 dias de quaisquer dos prazos
previstos nos Níveis Mínimos de Serviço.

11.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de dez dias úteis, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Enap, quando for o
caso.
11.7. Para qualquer dos itens anteriores, em caso de três reincidências, será
registrada Advertência.
11.8. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
de forma isolada ou, no caso das multas, cumulativamente com outras, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.
11.9. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
força maior, devidamente justificado e aceito pela Enap, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas neste item.
11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e, no caso de impedimento de
licitar, a CONTRATADA será descredenciada perante o Sistema por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e das demais cominações
legais.
11.11. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
11.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção
de impedimento.
11.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.14. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à União.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
12.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que
surgirem na execução do presente Instrumento.
17.2.   Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, a, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

CONTRATANTE CONTRATADA
 

                    --------------------------------------------
----------------

(Assinado eletronicamente)
Diogo Godinho Ramos Costa

Presidente
                          

               ---------------------------------------------------
-----------------

(Assinado eletronicamente)
Guilherme Nunes Silva
Zoom Tecnologia LTDA.

 
 

TESTEMUNHA
    ------------------------------------------------------------

(Assinado eletronicamente)
 
 

 
TESTEMUNHA

    ------------------------------------------------------------
(Assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Nunes Silva, Usuário
Externo, em 21/12/2020, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Marques, Presidente(a)
Substituto(a), em 29/12/2020, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília
e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 29/12/2020, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Miranda Lopes,
Testemunha, em 30/12/2020, às 07:05, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0441923 e
o código CRC 59DF71F9.
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Geral de Logística e Contratos/Coordenação de Licitações, Compras e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2020 - UASG 114702

Nº Processo: 04600002794201875.

PREGÃO SRP Nº 11/2020. Contratante: FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE -ADMINISTRACAO

PUBLICA. CNPJ Contratado: 06105781000165. Contratado : ZOOM TECNOLOGIA LTDA -.Objeto: Aquisição

de switches core e de acesso,e solução de rede WI-FI de última geraçãao, para modernização da

infraestrutura de rede da Enap, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas alterações .Vigência: 29/12/2020 a

29/12/2021. Valor Total: R$2.489.930,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800681 Fonte: 100000000 -

2020NE800682 Fonte: 100000000 - 2020NE800684. Data de Assinatura: 29/12/2020.

(SICON - 30/12/2020) 114702-11401-2020NE000275

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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